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INFORMAÇÃO 

 

PROCESSO: 14135/26 

INT N.º 15661/26 

ASSUNTO: Tempestade Kristin | Cedência de holofotes campos de futebol 11 

 

1. Enquadramento factual e Análise técnico-jurídica 

 Considerando que: 

a) O fenómeno meteorológico “Kristin” ocorrido em 28 de janeiro, afetou de modo severo o concelho 

de Leiria originando um elevado número de ocorrências, designadamente a queda de estruturas e 

de árvores, danos significativos em habitações, infraestruturas críticas, equipamentos públicos, 

empresas e instituições sociais, património natural, cultural e desportivo, além de interrupções 

prolongadas no fornecimento de água, eletricidade e comunicações, corte de vias rodoviárias, 

perturbações no normal funcionamento dos serviços públicos e da vida das populações; 

b) As infraestruturas desportivas do concelho foram igualmente fustigadas pela intempérie, 

registando-se danos severos e, em diversos casos, a destruição parcial de instalações de clubes 

locais. Destacam-se as graves ocorrências nos campos de futebol, nomeadamente ao nível dos 

sistemas de iluminação, com a queda e deformação de torres e a inutilização de projetores e 

componentes elétricas, comprometendo a segurança e a prática da atividade desportiva. 

c) Neste contexto, com o objetivo de minimizar o impacto que a atual situação de destruição causada 

pelo fenómeno meteorológico “Kristin” está a provocar no tecido associativo desportivo municipal 

e sendo certo que o Município de Leiria está ciente das reais dificuldades que as coletividades 

enfrentam para a prossecução dos seus objetivos estatutários, torna-se crucial priorizar a 

recuperação dos sistemas danificados, assegurando que as intervenções não só restabeleçam a 

normalidade, mas também qualifiquem o recinto desportivo para o regresso imediato dos atletas 

e clubes à prática desportiva em ambiente seguro; 

d) Os Critérios de Apoio ao Associativismo Desportivo para o ano de 2026, foram aprovados pela 

Câmara Municipal e m sua reunião 2 de dezembro de 2025; 

e) As entidades desportivas a apoiar têm desempenhado um papel preponderante no fomento e no 

desenvolvimento da prática desportiva federada em diversas modalidades, bem como no incentivo 

da prática desportiva informal e recreativa  

f) Na área dos apoios pontuais pretende‐se apoiar os clubes ao nível da realização e participação 

em eventos desportivos pontuais, bem como aquisição de equipamentos desportivos, aquisição 

de viaturas, requalificação/beneficiação das instalações desportivas e apetrechamento 

informático, fundamentais para o desenvolvimento das suas atividades desportivas federadas; 

g) As entidades desportivas, Associação Desportiva CCMI (NIPG: 12856/26), Associação MR 

Football Academy (NIPG 10652/26); Grupo Desportivo Recreativo Cultural Unidos Casal dos Claros 

e Coucinheira NIPG 10655/26), Grupo Desportivo de Santo Amaro (NIPG: 10653/26), Grupo 

Recreativo Amigos da Paz (NIPG: 10656/26), Sport Clube Leiria e Marrazes NIPG (10654/26), 

União Desportiva de Leiria (NIPG 10654/26), apresentaram pedidos de atribuição de auxílio não 
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financeiro - apoio em espécie, para a cedência de um conjunto de holofotes para as respetivas 

instalações desportivas; 

h) Ao abrigo do artigo 15.º – Auxílios não financeiros com recurso a terceiros do Regulamento “PRO 

Leiria”, e considerando igualmente o regime previsto para os apoios pontuais, nos termos do qual 

podem ser atribuídos apoios não financeiros destinados à realização de ações ou intervenções de 

carácter excecional e temporário, verifica-se que os pedidos apresentados pelas entidades 

desportivas se enquadram na tipologia de apoio pontual não financeiro. 

Neste âmbito, a cedência de holofotes para reposição das condições mínimas de segurança e 

funcionamento dos recintos desportivos constitui um apoio em espécie de natureza pontual, 

orientado para suprir necessidades imediatas resultantes da intempérie ocorrida. A medida insere-

se no interesse municipal, visa a retoma urgente da prática desportiva e é compatível com a 

finalidade dos apoios pontuais não financeiros previstos no PRO Leiria, designadamente no que 

respeita à recuperação, reposição e melhoria de equipamentos imprescindíveis à continuidade das 

atividades desportivas federadas e melhoria das condições de prática e segurança das instalações 

desportivas, tendo por base as políticas desportivas concelhias em vigor, verificando-se a sua 

adequação aos critérios definidos no ponto C. do n.º 2, nomeadamente, ao nível da alínea x), do 

artigo 10.º - Critérios de Seleção; 

i) Considerando também, que as referidas entidades cumprem os requisitos no Regulamento de 

Atribuição de Auxílios do Município de Leiria (RAAML), designado “PRO Leiria”, com a nova redação 

aprovada em reunião de Câmara Municipal de 12 de novembro de 2013 e sessão da Assembleia 

Municipal de 6 e 13 de dezembro de 2013, possuindo para o efeito a respetiva inscrição no RAAML 

(“PRO Leiria”). 

j) Considerando ainda, a 2.ª revisão da Norma de Controlo Interno (NCI), aprovada em Reunião de 

Câmara de 2 de abril de 2013, designadamente a alínea d) do n.º 6 do seu artigo 107.º, de acordo 

com a qual, a proposta de deliberação para a atribuição dos apoios deve conter «(…) menção dos 

apoios (incluindo apoios em espécie) atribuídos ao beneficiário, nos últimos dois anos, com valor 

e datas (…)», anexa-se a listagem referente aos apoios concedidos aos requerentes nos anos de 

2024 e 2025; 

 

 

2. Conclusões e Propostas 

 Face ao exposto, e ao abrigo do artigo 15.º - Auxílios não financeiros com recurso a terceiros do 

Regulamento "PRO Leiria", para suprimir as necessidades identificadas pelos clubes desportivos em virtude 

dos danos causados pelo fenómeno meteorológico “Kristin” ocorrido em 28 de janeiro, nomeadamente ao 

nível dos holofotes de iluminação dos campos de futebol 11, verificando-se que os clubes desportivos 

identificados caracterizam-se como  entidades sem fins lucrativos e prosseguem fins de interesse público 

municipal, para a cedência do equipamento solicitado, de acordo com o quadro seguinte 
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No caso de haver deferimento para atribuição de auxílio não financeiro – apoio em espécie, para a 

cedência de holofotes para fins de iluminação de campos de futebol 11, sugere-se o seu agendamento para 

a próxima Reunião de Câmara. 

 

 

À consideração superior.  

 

 

Leiria, 16 de março de 2026. 

O/A trabalhador/a       

        

 

 

 

 

 

Despacho: 

 

 

 

 

 

Despacho: 

 

Grupo Desportivo Recreativo Cultura Unidos 

Casal dos Claros e Coucinheira
 Amor 501 404 686 6 1 500,00 € NIPG:10655/26 O106.26 A21

Associação Desportiva CCMI 513  707 344 12 3 000,00 € NIPG:12856/26 O106.26 A22

Associação MR Football Academy 516 240 439 6 1 500,00 € NIPG 10652/26 O106.26 A23

Grupo Recreativo Amigos da Paz 501 090 878 16 4 000,00 € NIPG: 10656/26 O106.26 A24

União Desportiva de Leiria 500 291 985 12 3 000,00 € NIPG: 10649/26 O106.26 A25

Sport Clube Leiria e Marrazes U.F. Marrazes e Barosa 501 395 970 6 3 600,00 € NIPG 10654/26 O106.26 A26

Grupo Desportivo de Santo Amaro  Ortigosa 501 742 441 5 1 250,00 € NIPG: 10653/26 O106.26 A27

Total 63 17 850,00 €

Pedido Auxilio                    

PRO Leiria 2025

Centro 

Custos
Custo Estimado Total

U.F. Leiria, Pousos, 

Barreira e Cortes

Entidade Desportiva Freguesia NIF
Auxilio não finaneiro                        

(n.º holofotes)
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ANEXO – Tabela PRO Leiria - Atribuição de Auxílios do Município de Leiria - Apoio ao Associativismo Desportivo 2026 

           I – Apoios Atribuídos nos últimos dois anos. 

      

               

       

        

 

 

 

 

 

Grupo Desportivo Santo Amaro
2024 26 190,00 €

2025 118 914,39 €

União Desportiva de Leiria
2024 48 648,93 €

2024 42 640,00 €

Sport Clube Leiria e Marrazes
2024 121 114,87 €

2025 39 694,00 €

Assoaciação MR Football Academy
2024 1 028,50 €

2025 19 140,00 €

Grupo Recreativo Amigos da Paz
2024 33 740,00 €

2024 52 040,00 €

Grupo Desportivo, Recreativo e Cultural 
Unidos

2024 58 352,00 €

2025 21 073,90 €

Associação Academia Desportiva Colégio 
Conciliar Maria Imaculada

2024 62 164,48 €

2025 33 752,00 €
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